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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.429, DE 2006

(Do Sr. Henrique Fontana)

Dispõe sobre os estágios nos órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios e nas empresas públicas e sociedades de economia mista e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3628/2004. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta lei tem como objetivo estabelecer regras que permitam a democratização de acesso a estágios nos órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, nas empresas públicas e sociedades de economia mista.

Art. 2°. A oferta de estágio nos órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e nas empresas públicas e sociedades de economia mista deve compatibilizar-se com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 3°. Os órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios e as empresas públicas e sociedades de economia mista que ofertarem vagas para estágio deverão, de modo a assegurar igualdade de oportunidades para todos os interessados, promover seleções públicas, observando-se os seguintes preceitos: 

I – elaborar, de acordo com a disponibilidade existente, calendários trimestrais, semestrais ou anuais, com a relação das vagas, datas, condições, prazos e documentos necessários à inscrição dos interessados;

II – fazer ampla divulgação da oferta de estágio e das áreas de atuação disponíveis, publicando anúncios nas páginas da internet do próprio órgão, se houver, em jornal diário de grande circulação nacional se o vulto da seleção e a quantidade de vagas assim justificar, podendo ainda utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar o universo e acesso dos interessados;

III – definir e divulgar, por intermédio dos mecanismos indicados no inciso anterior ou por edital, os critérios objetivos que serão adotados na seleção dos interessados;

IV – nomear comissão responsável pela seleção, observadas as disposições desta Lei.

Art. 4º. Podem participar de estágios nos órgãos definidos no art. 1º, desta lei, qualquer interessado e os estudantes matriculados em ensino superior, médio, supletivo, profissionalizante de 2º grau e em escolas de educação especial.

Art. 5º. A contratação de estagiários por intermédio de empresas terceirizadas deverá observar os requisitos definidos na presente Lei.

Art. 6°. É vedado a adoção de critérios subjetivos que limitem o universo dos interessados ou direcionem, de qualquer forma, as vagas disponíveis.

Art. 7°. É vedado a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a estágio, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, credo, opção sexual, convicções políticas, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Art. 8º. Os estagiários selecionados não poderão atuar nos órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, empresas públicas e sociedades de economia mista, sob a supervisão ou no mesmo local de exercício profissional do cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Art. 9º. Aplicar-se-á na seleção e contratação de estagiários, no que não conflitar com a presente lei, as disposições gerais e administrativas estabelecidas na Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, regulamentada através do Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982.

Art. 10. Incorrerá nas penas do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Improbidade Administrativa), sem prejuízo de outras sanções civis ou penais, eventualmente aplicáveis, o agente público que descumprir quaisquer preceitos desta Lei.

Art. 11. Os estagiários que já se encontrarem exercendo suas funções na data de publicação da presente, não sofrerão qualquer alteração em sua situação funcional, até o término do período legal fixado na contratação, vedada a prorrogação do contrato sem a observância dos requisitos definidos nesta Lei.

Art. 12. Os órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios e as empresas públicas e sociedades de economia mista terão um prazo de 06 meses para adaptarem-se às disposições da presente lei, contados a partir de sua publicação.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



A participação em estágio, como aprendizado, experiência prática ou aperfeiçoamento profissional constitui-se numa oportunidade ímpar na vida dos jovens e se apresenta, em muitos casos, como a porta de entrada no mercado de trabalho.



Em se tratando de ofertas de estágios na Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como nas empresas públicas e sociedades de economia mista, seria natural imaginar-se que essas oportunidades estivessem sendo distribuídas de forma republicana, através da observância de todos os preceitos constitucionais, garantindo-se o acesso democrático a todos os interessados.



Não é o ocorre. Em muitos casos e em variadas situações as vagas de estágio surgidas nos órgãos públicos têm sido ocupadas sem qualquer critério democrático, servindo até mesmo aos interesses políticos ou como moeda de troca eleitoral para alguns, sem qualquer benefício para a coletividade e para o próprio estagiando.

A Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e seu regulamento estabeleceram alguns parâmetros administrativos que norteiam a realização de estágios, mas o fez limitando as possibilidade de acesso, na medida em que restringiu apenas aos estudantes regularmente matriculados em determinados níveis de ensino, vedando a oportunidade a milhares de jovens que não integram os critérios definidos na referida Lei, ou porque não estão matriculados nos cursos ali definidos, já concluíram seus estudos ou não galgaram o nível exigido, o que se constitui, à toda evidência, em tratamento incompatível com a vigente Carta Cidadã de 1988.

Nessa perspectiva entendo que há a necessidade, principalmente na seara pública, da adoção de regras e critérios que tornem realidade os princípios da igualdade e da isonomia insculpidos na Carta Federal e balizadores do Estado Democrático de Direito vigente no Brasil.

É preciso, como dito, a adoção de parâmetros que assegurem tais oportunidades de estágio para todos quantos tenham interesse e preencham os requisitos exigidos por lei.



O vertente projeto de lei complementa e aperfeiçoa os normativos legais existentes, criando regras que promovem um tratamento mais democrático da questão, ao mesmo tempo em que assegura, sem ressalvas, o pleno acesso de todos os interessados no aprendizado, experiência prática ou aperfeiçoamento profissional proporcionado pelo estágio.



É com esse espírito que apresento essa proposta legislativa que democratiza o acesso aos estágios e, desse modo, espero contar com o apoiamento de meus nobres pares para a aprovação.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2006.

Deputado Henrique Fontana

Deputado Federal PT/RS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

....................................................................................................................................................

Capítulo II 

 Dos Direitos Sociais 

......................................................................................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;   

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;   

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;  

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;  

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;  

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;   

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

 III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

 IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

 VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.   Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI n° 6.494, DE 07 de dezembro de 1977 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino superior e de ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo, e dá outras providências.

Art. 1º. As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2º Grau e supletivo. 

§ 1º - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência pratica na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo disposto na regulamentação da presente Lei. 

§ 2º - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano. 

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

 * Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 6º. O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

Art. 7º. O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO n° 87.497, DE 18 de agosto de 1982 

Regulamenta a Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o Estágio de Estudantes de Estabelecimentos de Ensino Superior e de 2º Grau Regular e Supletivo, nos Limites que Especifica, e dá outras Providências.

Art. 1º O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º Grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI n° 8.429, DE 02 de junho de 1992 

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos Agentes Públicos nos Casos de Enriquecimento Ilícito no Exercício de Mandato, Cargo, Emprego ou Função na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras providências.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Dos Atos de Improbidade Administrativa  

......................................................................................................................................................

Seção III 

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da Administração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;

V - frustrar a licitude de concurso público;

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

CAPÍTULO III 

 Das Penas 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.
............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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